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PORTARIA Nº 077/2018 – 17/12/2018. 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA 
PORTARIA Nº 072/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

CELSO HENRIQUE BATISTA DA SILVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais. 

  

 RESOLVE: 

Artigo 1º - Prorroga o prazo da Portaria nº 072/2018, que originou o 

Processo Administrativo Disciplinar 001/2018, até 10 de abril de 2019, para a conclusão dos trabalhos 

da Comissão Processante Permanente (Portaria nº 070/2018). 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Guarantã do Norte – MT, aos dezessete dias do mês 

de dezembro de 2018. 
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